
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 1.2 da Meta 01 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10 
que passa a ter a seguinte redação

1.2)  Manter  programa  nacional  de  construção,  reestruturação  e  aquisição  de 
equipamentos  para  a  rede  escolar  pública  de  educação  infantil,  voltado  à 
expansão  e  à  melhoria  da  rede  física  de  creches  e  pré-escolas  públicas 
estipulada na presente meta, assegurando que os entes federados compartilhem 
as  responsabilidades  financeiras  da  iniciativa  na  seguinte  proporção  dos 
investimentos: 50% por parte da União, 25% por parte dos Estados e 25% por 
parte  dos  Municípios,  na  proporção  das  unidades  de  ensino  construídas, 
reestruturadas e adquiridas em seu território.

JUSTIFICAÇÃO

A  emenda  procura  definir  de  forma  clara  a  responsabilidade  de  cada  ente 
federado  no  financiamento  da  construção,  reestruturação  e  aquisição  de 
equipamentos que garantam a ampliação do atendimento da educação infantil, 
necessárias para a consecução das metas propostas neste plano para este nível 
de ensino.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ
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Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ

*
0
D
0
7
9
5
5
3
0
0
*

 
  0

D
07

95
53

00
 


